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O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º – O art. 197 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 197...................................................................... 
 
Parágrafo único – Caberá Mandado de Segurança para o fim 
de conferir efeito suspensivo ao recurso do Ministério Público 
ou ao da defesa quanto à pena de multa.” (NR) 

 
Art. 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Passados mais de 30 (trinta) anos da entrada em vigor da Lei de 
Execução Penal, constata-se a necessidade de seu aperfeiçoamento. 

 
Nesse espectro, constata-se que o seu art. 197 merece reforma, para 

prever o uso do Mandado de Segurança a fim de atribuir efeito suspensivo ao 
Agravo em Execução Penal interposto pelo Ministério Público ou, ainda, ao da 
defesa quanto à pena de multa. 

 
O supramencionado regramento, na atual redação, assinala que, das 

decisões proferidas pelo Juiz da Execução, caberá recurso de agravo, mas sem 
efeito suspensivo. 

 
Acontece que, se o condenado estiver em situação que denote a 

violação a sua liberdade ambulatorial, poderá se valer de remédio jurídico mais ágil, 
que é o Habeas Corpus (o qual só não é viável no caso da pena de multa). Isto 
nunca ocorrerá, contudo, com relação ao Ministério Público no exercício da sua 
atividade persecutória. 

 
Dessa forma, vislumbra-se que o referido estado de coisas viola os 

princípios da paridade de armas e da proibição da proteção deficiente. 
Acerca da citada temática, brilhante a lição de Marco Antonio de 

Barros [Mandado de Segurança Criminal e “Habeas Corpus” sob a perspectiva do 
Ministério Público. In: Funções institucionais do Ministério Público. ALVES, Airton 
Buzzo; RUFINO, Almir Gasquez; SILVA, José Antonio Franco da (Orgs.). São Paulo: 
Saraiva, 2001, p. 120]: 

 

É certo que nessa área o mandado de segurança ocupa um espaço residual 
não acobertado pelo habeas corpus. De sorte que a sua impetração é de ser 
confirmada sempre que, diante de uma questão emergencial, não couber 
outro remédio. Sob o prisma da relevância, respeitadas as devidas 
proporções em que são impetrados, pode-se dizer que o mandado de 
segurança criminal é tão importante para o representante do Ministério 
Público quanto é o habeas corpus para a defesa do acusado. 

 
Não se duvida que o Estado Democrático de direito pressuponha uma 

política integral de proteção aos direitos fundamentais. Contudo, isto não é e não 



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7159 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5087/2016 

pode ser visto tão somente como o dever de proteção estatal aos limites do sistema 
punitivo, que é mais conhecido como garantismo penal, ou seja, de natureza 
negativa; atuando, também, de maneira positiva. Assim, o princípio da proibição da 
proteção deficiente justamente cuida da outra vertente dos direitos fundamentais, do 
garantismo positivo. 

 
O Supremo Tribunal Federal assim entendeu no Habeas Corpus nº 

104.410/RS, conforme transcrito abaixo. 
 

1.1. Mandatos Constitucionais de Criminalização: A Constituição de 1988 
contém um significativo elenco de normas que, em princípio, não outorgam 
direitos, mas que, antes, determinam a criminalização de condutas (CF, art. 
5º, XLI, XLII, XLIII, XLIV; art. 7º, X; art. 227, § 4º). Em todas essas normas é 
possível identificar um mandato de criminalização expresso, tendo em vista 
os bens e valores envolvidos. Os direitos fundamentais não podem ser 
considerados apenas como proibições de intervenção (Eingriffsverbote), 
expressando também um postulado deproteção (Schutzgebote). Pode-se 
dizer que os direitos fundamentais expressam não apenas uma proibição do 
excesso (Übermassverbote), como também podem ser traduzidos como 
proibições de proteção insuficiente ou imperativos de tutela 
(Untermassverbote). Os mandatos constitucionais de criminalização, portanto, 
impõem ao legislador, para o seu devido cumprimento, o dever de 
observância do princípio da proporcionalidade como proibição de excesso e 
como proibição de proteção insuficiente. 1.2. Modelo exigente de controle de 
constitucionalidade das leis em matéria penal, baseado em níveis de 
intensidade: Podem ser distinguidos 3 (três) níveis ou graus de intensidade 
do controle de constitucionalidade de leis penais, consoante as diretrizes 
elaboradas pela doutrina e jurisprudência constitucional alemã: a) controle de 
evidência (Evidenzkontrolle); b) controle de sustentabilidade ou 
justificabilidade (Vertretbarkeitskontrolle); c) controle material de intensidade 
(intensivierten inhaltlichen Kontrolle). O Tribunal deve sempre levar em conta 
que a Constituição confere ao legislador amplas margens de ação para eleger 
os bens jurídicos penais e avaliar as medidas adequadas e necessárias para 
a efetiva proteção desses bens. Porém, uma vez que se ateste que as 
medidas legislativas adotadas transbordam os limites impostos pela 
Constituição – o que poderá ser verificado com base no princípio da 
proporcionalidade como proibição de excesso (Übermassverbot) e como 
proibição de proteção deficiente (Untermassverbot) –, deverá o Tribunal 
exercer um rígido controle sobre a atividade legislativa, declarando a 
inconstitucionalidade de leis penais transgressoras de princípios 
constitucionais. 2. CRIMES DE PERIGO ABSTRATO. PORTE DE ARMA. 
PRINCÍPIO DA PROPORCIONALDIADE. A Lei 10.826/2003 (Estatuto do 
Desarmamento) tipifica o porte de arma como crime de perigo abstrato. De 
acordo com a lei, constituem crimes as meras condutas de possuir, deter, 
portar, adquirir, fornecer, receber, ter em depósito, transportar, ceder, 
emprestar, remeter, empregar, manter sob sua guarda ou ocultar arma de 
fogo. Nessa espécie de delito, o legislador penal não toma como pressuposto 
da criminalização a lesão ou o perigo de lesão concreta a determinado bem 
jurídico. Baseado em dados empíricos, o legislador seleciona grupos ou 
classes de ações que geralmente levam consigo o indesejado perigo ao bem 
jurídico. A criação de crimes de perigo abstrato não representa, por si só, 
comportamento inconstitucional por parte do legislador penal. A tipificação de 
condutas que geram perigo em abstrato, muitas vezes, acaba sendo a melhor 
alternativa ou a medida mais eficaz para a proteção de bens jurídico-penais 
supraindividuais ou de caráter coletivo, como, por exemplo, o meio ambiente, 
a saúde etc. Portanto, pode o legislador, dentro de suas amplas margens de 
avaliação e de decisão, definir quais as medidas mais adequadas e 
necessárias para a efetiva proteção de determinado bem jurídico, o que lhe 
permite escolher espécies de tipificação próprias de um direito penal 
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preventivo. Apenas a atividade legislativa que, nessa hipótese, transborde os 
limites da proporcionalidade, poderá ser tachada de inconstitucional. 3. 
LEGITIMIDADE DA CRIMINALIZAÇÃO DO PORTE DE ARMA. Há, no 
contexto empírico legitimador da veiculação da norma, aparente lesividade da 
conduta, porquanto se tutela a segurança pública (art. 6º e 144, CF) e 
indiretamente a vida, a liberdade, a integridade física e psíquica do indivíduo 
etc. Há inequívoco interesse público e social na proscrição da conduta. É que 
a arma de fogo, diferentemente de outros objetos e artefatos (faca, vidro etc.) 
tem, inerente à sua natureza, a característica da lesividade. A danosidade é 
intrínseca ao objeto. A questão, portanto, de possíveis injustiças pontuais, de 
absoluta ausência de significado lesivo deve ser aferida concretamente e não 
em linha diretiva de ilegitimidade normativa. 4. ORDEM DENEGADA. 

 
Outro não foi o entendimento do Pretório Excelso no julgamento do 

Habeas Corpus nº 102.087/MG. 
 
E assim ainda restou decidido pelo Superior Tribunal de Justiça, no 

Habeas Corpus nº 241.545/DF: 

 

1. O Supremo Tribunal Federal entendeu possível, já diante da Lei nº 
11.343/06, a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de 
direitos, ao considerar a inconstitucionalidade de parte do § 4º do art. 33 da 
Lei de Tóxicos. 2. Em observância, todavia, ao art. 44, III, do Código Penal, 
diante da quantidade e diversidade da droga apreendida, não se mostra 
socialmente recomendável o deferimento do benefício da substituição de 
pena. 3. Eventual conversão da pena corporal em medidas restritivas de 
direito consubstanciaria infringência ao princípio da proporcionalidade, em 
sua face que veda a proteção deficiente a bens jurídicos constitucionalmente 
tutelados. 

 
Entretanto, o referido princípio foi melhor analisado pelo Tribunal da 

Cidadania no Habeas Corpus nº 161.393/MG: 

1. Os crimes de perigo abstrato são os que prescindem da comprovação da 
existência de situação que tenha colocado em risco o bem jurídico tutelado, 
ou seja, não se exige a prova do perigo real, pois este é presumido pela 
norma, sendo suficiente a periculosidade da conduta, que é inerente à ação. 
2. As condutas punidas por meio dos delitos de perigo abstrato são as que 
perturbam não apenas a ordem pública, mas lesionam o direito à segurança, 
daí porque se justifica a presunção de ofensa ao bem jurídico tutelado. 3. A 
simples criação dos crimes de perigo abstrato não representa comportamento 
inconstitucional. Contudo, não há como se negar que os princípios da 
intervenção mínima e da lesividade ensejam um controle mais rígido da 
proporcionalidade de tais delitos, uma vez que se deverá examinar se a 
medida é necessária e adequada para a efetiva proteção do bem jurídico que 
se quer tutelar. 4. Eventual excesso na previsão de condutas incriminadas 
pela técnica legislativa dos delitos de perigo abstrato deve ser impugnado na 
via própria, não se admitindo uma exclusão apriorística deste tipo de crime do 
ordenamento jurídico pátrio, sob pena de violação ao princípio que proíbe a 
proteção deficiente. 5. Atualmente, o princípio da proporcionalidade é 
entendido como proibição de excesso e como proibição de proteção 
deficiente. No primeiro caso, a proporcionalidade funciona como parâmetro 
de aferição da constitucionalidade das intervenções nos direitos 
fundamentais, ao passo que no segundo, a consideração dos direitos 
fundamentais como imperativos de tutela faz com que o Estado seja obrigado 
a garantir os direitos fundamentais contra a agressão propiciada por terceiros. 
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Ocorre que, especificamente quanto ao Mandado de Segurança, na 
atual legislação, conferir efeito suspensivo ao Agravo em Execução Penal, o 
Superior Tribunal de Justiça tem consignado seu não cabimento, em virtude da 
ausência de previsão legal para tanto, conforme afirmado no Habeas Corpus nº 
268.427/SP e no Agravo Regimental no Habeas Corpus nº 148.623/SP. 

 
Destarte, vislumbra-se que extremamente necessária e salutar a 

criação da hipótese de Mandado de Segurança conferindo efeito suspensivo ao 
Agravo em Execução Penal interposto pelo Ministério Público, permitindo que o 
citado órgão persecutório se utilize de uma medida judicial veloz e prontamente 
eficaz, assim como disposta ao condenado a possibilidade do uso do Habeas 
Corpus no que diz respeito a sua liberdade ambulatorial. 

 
Assim, ter-se-ia efetiva a paridade de armas e a não infringência à 

proibição da proteção deficiente. 
 
A previsão supracitada beneficiará ao Ministério Público, porque, 

como dispõe o art. 5º, LXIX, da Constituição Federal, o Mandado de Segurança 
somente protege direito líquido e certo não amparado por Habeas Corpus, que, 
conforme registrado anteriormente, está à disposição do condenado quanto ao seu 
direito de locomoção; e, ainda, a este último, com relação à pena de multa, porque 
eventual decisão do Juízo da Execução que lhe diga respeito não terá a proteção 
daquela garantia libertária, já que não pode ser convertida em prisão, após o 
advento da Lei nº 9.268/1996. 

 
Importante pontuar que se conhece o recente entendimento dos 

tribunais superiores sobre a utilização do Habeas Corpus como substitutivo dos 
recursos ordinariamente cabíveis. Porém, além de a análise sobre a legalidade do 
ato questionado estar sendo realizada de ofício (muito embora assim não se 
entenda necessário, porque cabível o referido writ), a medida disponibilizada ao 
condenado (o agravo) não se apresenta suficiente, não de forma imediata. 

 
Vale destacar, ainda, que se entende que a legislação brasileira, na 

sua atual composição, já autoriza a impetração de Mandado de Segurança para 
conferir o efeito suspensivo ao supracitado recurso, nos termos do art. 5º, II, da Lei 
nº 12.016/2009 (que disciplina o mandado de segurança individual e coletivo e dá 
outras providências), o qual reza que não se concederá mandado de segurança 
quando se cuidar “de decisão judicial da qual caiba recurso com efeito suspensivo”, 
mutatis mutandis ou a contrario sensu; na linha do que está sendo decidido por 
inúmeros tribunais de justiça e regionais federais do país. 

 
Hely Lopes Meirelles (in: Mandado de Segurança, Ação Popular, 

Ação Civil Pública, Mandado de Injunção e “Habeas Data”. 15. ed. São Paulo: 1994, 
p. 32-34) assim também raciocina, como se vê adiante: 

 
Se o recurso ou a correição admissível não tiver efeito suspensivo do ato 
judicial impugnado, é cabível a impetração para o resguardo do direito lesado 
ou ameaçado de lesão pelo próprio Judiciário. Só assim se há de entender a 
ressalva do inc. II do art. 5º da lei reguladora do mandamus, pois o legislador 
não teve a intenção de deixar ao desamparo do remédio heróico as ofensas a 
direito líquido e certo perpetradas, paradoxalmente, pela Justiça. Inadmissível 
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é o mandado de segurança como substitutivo do recurso próprio, pois por ele 
não se reforma a decisão impugnada, mas apenas se obtém sustação de 
seus efeitos lesivos ao direito líquido e certo do impetrante, até a revisão do 
julgado no recurso cabível. Por isso mesmo, a impetração pode – e deve – 
ser concomitante com o recurso próprio (apelação, agravo, correição parcial), 
visando unicamente a obstar a lesão efetiva ou potencial do ato judicial 
impugnado [...] os tribunais têm decidido reiteradamente que é cabível 
mandado de segurança contra ato judicial de qualquer natureza e instância, 
desde que violador do direito líquido e certo do impetrante, e não haja 
possibilidade de coibição eficaz e pronta pelos recursos comuns [...]. 
Generalizou-se, hoje, o uso do mandado de segurança para dar efeito 
suspensivo aos recursos que não o tenham, desde que interposto o recurso 
normal cabível. Neste caso, também é cabível a concessão da liminar dando 
efeito suspensivo ao recurso normal até o julgamento do mandado de 
segurança. 

 
Porém, como grande parte dessas decisões favoráveis ao efeito 

suspensivo conferido pelo Mandado de Segurança está sendo reformada pelo 
Superior Tribunal de Justiça, quando questionadas, geralmente por intermédio de 
Habeas Corpus, a melhor solução para a paridade de armas e, ainda, para o 
respeito à proibição da proteção deficiente, é a previsão aqui proposta, de se incluir 
a hipótese expressamente na Lei de Execução Penal. 

 
Necessário frisar que se tem conhecimento da Súmula nº 267 do 

Supremo Tribunal Federal, segundo a qual “não cabe mandado de segurança contra 
ato judicial passível de recurso ou correição”. Todavia, sua interpretação mais 
adequada é a de que o mandamus é cabível ainda que exista previsão de recurso 
contra a decisão, mas desde que este não possua efeito suspensivo, o que se 
adequa perfeitamente à nova hipótese ora apresentada, conforme se vê no Recurso 
em Mandado de Segurança de nº 23.713/BA, julgado pelo próprio Pretório Excelso. 

 
O Tribunal da Cidadania já afastou aquele verbete sumular sob o 

fundamento não só de previsão recursal sem efeito suspensivo, mas, também, de 
decisões judiciais teratológicas ou flagrantemente ilegais, conforme revelado no 

Recurso Ordinário em Mandado de Segurança de nº 43.327/MS e no Agravo 
Regimental no Recurso Ordinário em Mandado de Segurança nº 45.841/RS. 

 
Portanto, nada há que impeça a previsão legislativa de Mandado de 

Segurança para se atribuir efeito suspensivo ao Agravo em Execução Penal 
interposto pelo Ministério Público, respeitando o direito fundamental à proteção 
social na face do garantismo positivo, e/ou pela defesa quanto à pena de multa, 
assegurando a paridade de armas. 

 
Ante o exposto, peço apoio na aprovação deste Projeto de Lei. 
 
 
 

Sala das Sessões, em 26  de abril de 2016. 
 
 

Deputado Rubens Pereira Junior 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  
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X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
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nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  



10 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7159 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5087/2016 

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  
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LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
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Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
 

 

Institui a Lei de Execução Penal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DO PROCEDIMENTO JUDICIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 197. Das decisões proferidas pelo juiz caberá recurso de agravo, sem efeito 

suspensivo.  

 

TÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 198. É defesa ao integrante dos órgãos da execução penal, e ao servidor, a 

divulgação de ocorrência que perturbe a segurança e a disciplina dos estabelecimentos, bem 

como exponha o preso a inconveniente notoriedade, durante o cumprimento da pena.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

LEI Nº 9.268, DE 1º DE ABRIL DE 1996 
 

 

Altera dispositivos do Decreto-Lei nº 2.848, de 

7 de dezembro de 1940 - Código Penal - Parte 

Geral.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os dispositivos a seguir enumerados, do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 - Código Penal, passam a vigorar com a seguinte redação:  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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"Art. 51. Transitada em julgado a sentença condenatória, a multa será 

considerada dívida de valor, aplicando-se-lhe as normas da legislação 

relativa à dívida ativa da Fazenda Pública, inclusive no que concerne às 

causas interruptivas e suspensivas da prescrição.  

.......................................................................................................................... 

 

Art. 78. 

..........................................................................................................................

.......................................................................................................................... 

 

§ 2º Se o condenado houver reparado o dano, salvo impossibilidade de fazê-

lo, e se as circunstâncias do art. 59 deste Código lhe forem inteiramente 

favoráveis, o juiz poderá substituir a exigência do parágrafo anterior pelas 

seguintes condições, aplicadas cumulativamente:  

.......................................................................................................................... 

  

Art. 92. 

..........................................................................................................................  

 

I - a perda de cargo, função pública ou mandato eletivo:  

 a) quando aplicada pena privativa de liberdade por tempo igual ou superior 

a um ano, nos crimes praticados com abuso de poder ou violação de dever 

para com a Administração Pública;   

 b) quando for aplicada pena privativa de liberdade por tempo superior a 

quatro anos nos demais casos.  

..........................................................................................................................  

 

Art. 114. A prescrição da pena de multa ocorrerá:  

 

I - em dois anos, quando a multa for a única cominada ou aplicada;  

II - no mesmo prazo estabelecido para prescrição da pena privativa de 

liberdade, quando a multa for alternativa ou cumulativamente cominada ou 

cumulativamente aplicada;  

..........................................................................................................................  

 

Art. 117. 

..........................................................................................................................

.......................................................................................................................... 

 

V - pelo início ou continuação do cumprimento da pena;  

VI - pela reincidência." 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º São revogados os §§ 1º e 2º do art. 51 do Código Penal e o art. 182 da Lei 

nº 7.210, de 11 de julho de 1984.  

 

Brasília, 1º de abril de 1996; 175º da Independência e 108º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Nelson A. Jobim  
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LEI Nº 12.016, DE 7 DE AGOSTO DE 2009 
 

  

Disciplina o mandado de segurança individual 

e coletivo e dá outras providências. 

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º Não se concederá mandado de segurança quando se tratar:  

I - de ato do qual caiba recurso administrativo com efeito suspensivo, 

independentemente de caução;  

II - de decisão judicial da qual caiba recurso com efeito suspensivo;  

III - de decisão judicial transitada em julgado.  

Parágrafo único. (VETADO)  

 

Art. 6º A petição inicial, que deverá preencher os requisitos estabelecidos pela lei 

processual, será apresentada em 2 (duas) vias com os documentos que instruírem a primeira 

reproduzidos na segunda e indicará, além da autoridade coatora, a pessoa jurídica que esta 

integra, à qual se acha vinculada ou da qual exerce atribuições.  

§ 1º No caso em que o documento necessário à prova do alegado se ache em 

repartição ou estabelecimento público ou em poder de autoridade que se recuse a fornecê-lo 

por certidão ou de terceiro, o juiz ordenará, preliminarmente, por ofício, a exibição desse 

documento em original ou em cópia autêntica e marcará, para o cumprimento da ordem, o 

prazo de 10 (dez) dias. O escrivão extrairá cópias do documento para juntá-las à segunda via 

da petição.  

§ 2º Se a autoridade que tiver procedido dessa maneira for a própria coatora, a 

ordem far-se-á no próprio instrumento da notificação.  

§ 3º Considera-se autoridade coatora aquela que tenha praticado o ato impugnado 

ou da qual emane a ordem para a sua prática.  

§ 4º ( VETADO)  

§ 5º Denega-se o mandado de segurança nos casos previstos pelo art. 267 da Lei 

nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil.  

§ 6º O pedido de mandado de segurança poderá ser renovado dentro do prazo 

decadencial, se a decisão denegatória não lhe houver apreciado o mérito. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

Súmula 267 
 

Não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso ou 

correição. 

 

FIM DO DOCUMENTO 


